Of. nº 1.088/15-SG.                               
								Esteio, 16 de dezembro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo requerimento da Vereadora Michele Pereira, aprovado em sessão ordinária de 15 de dezembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a manutenção das lâmpadas dos postes localizados nos seguintes endereços, as quais permanecem acesas durante o dia:

a) Rua Nelson de Oliveira, em frente ao número 269, bairro Santo Inácio;

b) Rua Fortaleza, em frente ao número 146, bairro Liberdade. 
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Sem mais e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.








Leonardo Dahmer,
Presidente.







